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 EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI N.º 26/2014
   
Altera o inciso IV do Artigo 1° da lei municipal 3.445 de 18 de Fevereiro de 2014.

Modificada a redação para a seguinte forma:



Art. 1º - Altera o inciso IV do artigo 1° da lei municipal n° 3.445 de 18 de fevereiro de 2014,  que passa ter a seguinte redação:

lV –  E   demais empresas prestadoras dos serviços em geral.

Art . 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Canela, 18 de Junho de 2014.

JUSTIFICATIVA

A justificativa da referida Emenda vem para beneficiar, abranger todas as atividades dos setores, bem como trazer e equidade desta lei.
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